
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 20/2020

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido e esclarecido o Plenário, ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, DONATO LOPES DA SILVA ao Secretario de
Infraestrutura, Senhor ANTÔNIO LINO BARBOSA, atendendo solicitações que nos foram
apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da
municipalidade a realização de estudo para “Pavimentação asfáltica da Vila Camargo, Rio
Brilhante MS”.

JUSTIFICATIVA:  

O asfaltamento vai melhorar as condições de tráfego, contribuindo com a melhor qualidade de
locomoção das pessoas que transitam por essas vias , oferecendo desta forma comodidade aos
moradores, eliminando a poeira e o barro e ainda melhorando o aspecto urbanístico valorizando os
imóveis ali construídos.

Sala das Sessões, 17/02/2020 - 09:36:08
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